CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA

(do Sr. Rogerio Marinho)

Modifique-se a Meta 3 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035, de 2010, e dé-se a
seguinte redagéao:

Meta 3: Universalizar até 2016 o atendimento escolar para toda a populacao de 15 a
17 anos e elevar, até 2020, a taxa liquida de matriculas no ensino médio para 90%,
nesta faixa etaria.

JUSTIFICACAO
Trata-se de uma meta viavel em funcdo do diagndstico da educacao brasileira,

dados de Censo de 2009: a taxa liquida de escolarizacdo dessa populagdo € de
50,9%.

Sala das Comissodes de junho de 2011

Deputado Rogério Marinho



